PARECER Nº 1.364, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 806, DE 1999, VETADO TOTALMENTE. 

De iniciativa do Deputado Vanderlei Siraque, o Projeto de lei nº 806, de 1999, que regulamenta o período mínimo de atendimento das agências bancárias e das demais instituições financeiras, conforme Autógrafo nº 25.451. O Senhor Governador, nos termos do artigo 28, §1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, ambos da Constituição do Estado, resolveu vetar totalmente a proposta. 

Dessa forma, retorna a esta Casa o projeto em epígrafe para reexame da medida à luz do veto governamental. Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator especial designado em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, que deixou de manifestar-se dentro do prazo regimental, exarar parecer, consoante o artigo 31, §1º, da X Consolidação do Regimento Interno, examinando as razões de veto sob os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico. 

Analisada a matéria, verificamos que o veto total incide sobre a proposta que visa determinar que as agências bancárias e demais instituições financeiras estabelecidas no Estado de São Paulo atendam o público por, no mínimo, 08 horas diárias, ininterruptamente, de segunda a sexta-feira. 

Além disso, a propositura pretende ainda que tais estabelecimentos, nos dias em que efetuam pagamentos de benefícios da previdência social, abram suas portas pelo menos uma hora antes do horário normal de funcionamento, para atendimento exclusivo dos beneficiários do sistema previdenciário. 

Alega Sua Excelência ainda que o projeto impõe também ao Procon Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - a responsabilidade pela fiscalização e execução da lei, bem como pela aplicação das sanções que prescreve. 

Assim, entende Sua Excelência que tal medida configura violação aos preceitos constitucionais vigentes. 

Se não vejamos: O artigo 192 da Carta Magna estabelece que o sistema financeiro nacional será regulado em lei complementar, que disporá sobre a autorização para o funcionamento das instituições financeiras e organização, funcionamento e atribuições das instituições financeiras públicas e privadas. 

De outra parte, cumpre-nos ressaltar que a Constituição, ao exigir lei complementar federal para disciplina da matéria, elidiu a possibilidade de incidência de qualquer regra emanada de outra esfera de competência legislativa. 

Dessa forma, somente lei complementar dessa natureza pode regulamentar a atividade das instituições financeiras, o que inclui o horário de funcionamento e atendimento ao público. Informa ainda Sua Excelência em suas razões de veto que a lei complementar prevista no artigo 192 ainda não foi editada, e diante disso, o Supremo Tribunal Federal vem confirmando a vigência das normas legais anteriores à Constituição de 1988 que regulam o tema em apreço. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 04 - julgou válida circular do Banco Central determinando o cumprimento da legislação anterior à Constituição de 1988, até o advento do novo diploma legal que vai reger o Sistema Financeiro Nacional). 

Ante o exposto, entendemos que são procedentes as razões de veto do Senhor Governador, motivo pela qual opinamos pela rejeição do Projeto de lei nº 806, de 1999 e, consequentemente, pela manutenção do veto total oposto. 
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